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h4ENSAGEIvÍ N" 04/2025

General sampaio, 09 de janeiro de7025.

Ao ExcelentÍssimo Senhor Vereador,
DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente da Câmara lrdunicipal de General Sampaio

Scni-rrlr:i Presidentc,

Nobres Edis,

incluso Projeto de Lei qut: "cria. o instinrtr., da sttspensão de r,ínculo fitncional,

no âmbito clo Município cle Genelal Sam;,aio e Já outras providêr-rcias."

A presente propositliÍa sc constitLri um verc]acleircl benefício nos nossos

r.alorost'ls sr:rviclores, garantindo qr.re niro solicite imediatamcnte exonerac-ãr,

,it scrr cargo r'fetivo após a nomeaçã<) c p()sse cm olltro ctlrgo priblico nãcr

acurnul:ivclcom o cilÍgo cltte vinha oci:pando.

ri:conellrziclr, ao cargo qtrc solicitou dcsvincrilacão, caso seja reprol,:lc-lo no

r.:strigio prolratiirio ou não tenha se :rc1:rptnclr) âo novr) cargo pirblico.

Dcsrartc, rr)go a Vo-.sa Excelência e r sc'r.rs pares, que seja anaiisaclo a

írrcsente pnrpositrrl'a em REGIME, DE LIRGÊNCIA, em razão c1a rclo,ância

da rnatcria, bc'm como, prclo fato cla posse c]os novc-rs concllÍsados ter sido

r.lesignail;r pilrir o clia l3 c1e janeix; t*?-A'/4" ;,r.1\1ir;.,,,,,;,rírr,i,rrÇipAL,EGINflRAL$ÂtúpAiü
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No ensejo, protestos de estima e elevada considcracão e nos colocamos

a vossa ciisposiçãc) para cluaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

JoÃo RDEIRO
Municipal
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PROJETO DE LEr N" _04__, DE _9__»r áffgeÍJla__ DEzozs

Cria o instituto da suspensão de

vínculo funcional, no âmbito do
Município de General Sampaio e dá

outras providências.

O PREFEITO MLINICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso de suas

atribuições legais e com esteio no art. 70 da Lei Orgânica do MunicÍpio,

stlbmete a Colenda CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO,

para apreciação, deliberaçao e posterior aprovação o seguinte Projeto de Lei;

Art. 1" Fica criado, no âmbito do Município de General Sampaio, o instituto

da suspensão de vínculo funcional, gue será regulado nos termos da presente

Lei.

Art. Z" A requerimento do servidor ocupante de cargo efetivo, será concedido

suspensão de seu vínculo funcional quando tomar posse em outro cargo

publico não acumulável com o cargo que vinha ocupando.

Art. 3" A suspensão do vínculo funcional dar-se.á automaticamente após a

protocolização do requerimento por paÍte dc, servidor junto ao Orgão

responsável pelo Recursos Humanos do Município de General sampaio.

Art. 4" f)urante a suspensão do vÍnculo funcional, o servidor não fará jus aos

vencimentos do cargo desvinculado, não computando esse período para fins

de tempo de servico ou tempo de contribuição.

Gabinete do Prefeito
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Art. 5" O servidor com o vínculo ftrncional slrspenso, na hipcitese de não

lograr confirmacão no cargo para o qual tenha se snbmetido a estágic)

probatcirio, scrá reconduzido at, cargo para o clual tenha se desvinculado.

Art. 6o O servidor com vínclrlo funcional suspenso, deverá no prazo de ate 6

(seis) meses do termino do estágio probatório do nov() cargo, requerer sLra

exoneração do cargo desvinculado.

Parágrafo ttnico. Escoado o prazo de que trata () cdput destc artigo e o servidor

com t'ínculo suspenso não solicitar exoneracã., do cargo desvinculado, serão

aclotadas as medidas administrativas previstas em Lei em seu desfavor.

Art. 7" C) servidor que vínculo funcional suspenso, observado o disposto ncr

aÍt. 60 dcsta Lei, poderá a qualqtrer tempo retornar ao exercÍcio do cargo

rlcsr,'inculado, devendo apresentaÍ ato de exoncração do cargo novo.

Art. 8o Somcrrte será conceclido suspensão de vínctrlo funcional ao servidol

efetivo que adqtiitiu estabilidade apos cumprir o períoclo cle estágio probatório

no cargo que pretencle se desvincular.

\_ Art. 9o Esta Lei cntra em vigor na data de sua pul-rlicacão

PAÇo DA PREFEITURA DE GENERAL SAMPAIO, em _g__ de janeiro

de 2075

JoÃo RDEIRO
Municipal
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